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APRESENTAÇÃO 

 

O presente relatório visa avaliar a Sustentabilidade Econômico-Financeira dos estudos 

desenvolvidos pela Empresa Planos Engenharia, acerca dos serviços de abastecimento de água (SAA), 

coleta, afastamento, tratamento e disposição final de esgotamento sanitário (SES), disponibilizados 

através do Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI).  

Este estudo analisa a viabilidade do atendimento das metas estabelecidas pela Lei nº 1.536/17, 

referente ao Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) do Município de Euclides da Cunha e 

pela Lei nº 14.206/20 que atualiza o marco legal do Saneamento Básico Nacional.  

A Lei nº 11.445, promulgada em 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes para o 

saneamento básico, incentiva a Sustentabilidade Econômico-Financeira, principalmente no art. 11º, que 

aborda as condições de validade dos contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico. 

Sendo assim, esse instrumento faz parte do escopo do estudo para viabilização de concessão futura, 

uma vez que esta Lei institui também, a possibilidade de prestação dos serviços de saneamento básico 

pela iniciativa privada.  

Diante disso, a análise de viabilidade econômico-financeira realizada neste relatório foi 

baseada na metodologia de Fluxo de Caixa Livre (FCL), apresenta-se ainda Valor Presente Líquido 

(VPL) e a Taxa Interna de Retorno (TIR), extraídos do levantamento das receitas de água, esgoto e 

serviços, dos custos e despesas operacionais, bem como das despesas tributárias e financeiras. Essas 

metodologias permitem estimar o as despesas e receitas ao longo do horizonte do projeto.  

Os dados coletados para a elaboração do Fluxo de Caixa para a estimativa dos custos 

operacionais foram extraídos da base do Sistema Nacional de Informações sobre o Saneamento (SNIS), 

do ano de 2021.Os investimentos e as metas, referentes aos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário foram as estabelecidas e apresentadas no PMSB / Euclides da Cunha. Ressalta-

se que os investimentos são estimados e não representam, necessariamente, o valor exato a ser investido 

em cada ativo ao longo do projeto, pois dependem da tecnologia empregada na execução, construção e 

operação ao decorrer do projeto. Portanto, as decisões acerca das melhores soluções de investimentos, 

ficarão a cargo da Concessionária. 

Considerou-se ainda, para a avaliação financeira, os valores atualizados para o ano de 

referência, 2022. Isto posto, o horizonte considerado para o projeto foi de 35 (trinta e cinco) anos, 

iniciando em 2023 e findando em 2057, divididos em três etapas, de curto (8 anos), médio (10 anos) e 

longo (12 anos) prazo.   
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1. CARACTERIZAÇÃ O MUNICIPAL  

1.1. PREMISSAS POPULACIONAIS 

De acordo com o último censo demográfico de 2010, a população total do município de 

Euclides da Cunha era de 56.289 habitantes, destes, 27.417 viviam na zona urbana e 28.873 habitavam 

a zona rural. Conforme projeção descrita no Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), para o 

ano de 2022 essa população chegou a 63.992 habitantes, com 53,1 % (33.439) da população na zona 

urbana e 46,9% (29.553) na rural.  

Assim, projetou-se, de acordo com o intervalo de vigência do plano, a quantidade de 

domicílios e da população a ser atendida, demonstrados graficamente na Figura 1. 

Figura 1 ïProjeção da População da Zona Urbana X Domicílios e Taxa de Crescimento do Município de Euclides 

da Cunha 

Fonte: 

Elaboração própria (2023), com base nos dados do IBGE (2010). 

A partir das informações apresentadas, verificou-se que a população total atendida pelos 

Sistemas de Abastecimento de Água Integrado de Tucano Sul, de Noroeste e de Monte Alegre 

correspondia em 2022 a 47.452 habitantes, totalizando 13.416 domicílios.  

Assim, a população total estimada a ser atendida ao final dos 35 anos de vigência do projeto 

será de, aproximadamente, 58.452, sendo 6.366 (10,9%) de abrangência do Sistema Tucano Sul, 45.572 

(77,96%) do Tucano Noroeste e 6.514 (11.14%) do Monte Alegre. Serão, ao todo, 16.526 domicílios 

atendidos.   
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1.2. CAPACIDADE DE PAGAMENTO DOS USUÁRIOS 

Para avaliar a capacidade de pagamento dos usuários dos serviços de Abastecimento de Água 

e Esgoto serão analisados indicadores de renda e desigualdade, para isso selecionou-se o Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) e o Índice de Gini. 

Conforme o censo de 2010, o IDHM de Euclides da Cunha, que avalia a renda média de cada 

residente, era de 0,567, considerado baixo, conforme parâmetro de avaliação do próprio indicador, que 

estabelece o range 0 (muito baixo) a 1 (muito alto). Esse índice se desdobra em outros três indicadores: 

Longevidade, Renda e Educação.  

Para esse estudo, cabe avaliar o IDHM de renda, que analisa a renda per capita que, em 2010, 

equivalia à 0,565, ou seja, classificado como baixo. Ressalta-se que entre os anos de 1991 e 2000 houve 

um aumento em relação ao último censo, representando, respectivamente 0,409 e 0,484. Desse modo, 

o IDHM Renda teve aumento médio de 0,078 entre os períodos mencionados. Isto é, a população de 

Euclides da Cunha demonstra capacidade de crescimento neste indicador.  

Já o índice de Gini, que aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais 

ricos, correspondia a 0,550 em 2010 e, ao contrário do IDHM, quanto mais próximo do 0, menor a taxa 

de desigualdade, apresentando sentido inverso ao indicador anteriormente mencionado (IBGE, 2010). 

Nos anos de 1991 a 2000 esse índice teve um crescimento de 0,09, passando de 0,490 para 0,580.  

De acordo com o SNIS, em 2021, o município de Euclides da Cunha tinha o consumo médio 

de água por economia equivalente a 8,13 m³/mês/economia, e tarifa média de água de 5,64 R$/m³. 

Portanto, calcula-se uma conta média de água de R$ 45,85. Considerando que o valor a ser pago pela 

prestação dos serviços de esgotamento sanitário. Corresponde a 80% do valor da conta de 

abastecimento de água, extrai-se que a conta média de esgoto equivale a, aproximadamente, R$ 36,68, 

totalizando um valor total (água e esgoto) de R$ 82,53.  

A tabela de faixas de consumo divulgada pela EMBASA, em 2019, e vigente até 30 de janeiro 

de 2023, mantém uma faixa mínima de consumo de água até 6 m³/mês, e tarifa mínima, para os 

consumidores classificados como Residencial Social e Filantrópica de R$ 13,40 por mês. Considerando 

a porcentagem ora mencionada, a taxa cobrada para o serviço de esgotamento seria de R$ 10,72. 

Inferindo que a cobrança mínima do serviço de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário seria 

de R$ 24,12. No entanto, a resolução Nº 001/2023 da Argesa, dispôs sobre o reajuste tarifário, 
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homologando o percentual de 6,72% sobre as tarifas dos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário prestados pela Embasa a partir de agosto de 2023. 

A fim de calcular a capacidade de pagamento dos usuários, levantou-se dados do IBGE 

referentes à renda média per capita do município de Euclides da Cunha que correspondia a R$ 269,58, 

no ano de 2010, sabendo que a média de moradores por domicílio no município era de 3,54, para o 

mesmo ano, tem-se que a renda média domiciliar equivalia a R$ 954,31. Realizou-se o cálculo para o 

reajuste da renda média per capita do município através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

ï Amplo (IPCA)1. obtendo então um valor de renda per capita igual a R$ 509,18, em 2021 e, 

consequentemente, uma renda média por domicílio igual a R$ 1.802,5.  

Desse modo, o valor da conta mínima do serviço de abastecimento de água e esgoto correspondia, em 

2021, a 1,33% da renda média por domicílio de Euclides da Cunha, enquanto que o valor referente à 

conta média mensal do município era de, aproximadamente, 4,58% da renda média domiciliar 

calculada. Foi apresentado na Tabela 3 a distribuição da porcentagem equivalente aos serviços. 

Tabela 1 ï Percentual do valor da conta de água e Esgoto na renda familiar ï 2021 

Renda Média 

Domiciliar  

Tipo de Tarifa / Faixa de 

Consumo  

Valor da Conta (R$/mês) 
Peso do Valor da Conta na 

Renda Familiar (%) 

Água Esgoto 
Água e 

Esgoto 
Água Esgoto 

Água e 

Esgoto 

R$ 1.802,5 

Residencial Social / até 

6m³ 
13,40 10,72 24,12 0,74 0,59 1,33 

Consumo de Água médio 

por economia/ 8,13 m³ 
45,85 36,68 82,53 2,52 1,84 4,58 

Fonte: Elaboração própria (2023).  

O indicador de renda per capita média possui limitações por não demonstrar a realidade da 

maioria da população, visto que a distribuição de renda no território ocorre de forma desigual. De 

acordo com o IBGE (2010), 53,1% da população de Euclides da Cunha vivia com rendimento nominal 

mensal de R$ 255,00, ou seja, mais da metade dos habitantes viviam com menos de um salário mínimo. 

Considerando a quantidade de moradores por domicílio, a renda média domiciliar das famílias que 

viviam nessa condição correspondia a R$ 902,7. Fazendo o reajuste conforme IPCA obtém-se, para o 

ano de 2021, um valor, por família, de R$ 1.705,00.   

                                                           
1  O IPCA aponta a variação do custo de vida médio de famílias com renda mensal de 1 e 40 salários mínimos. Portanto, ele 

serve de referência para as metas de inflação e para as alterações na taxa de juros. 
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Tabela 2 - Percentual do valor da conta de água e Esgoto na renda familiar da população que vive com renda 

média mensal de R$ 1705,00 - 2021 

Renda Média 

Domiciliar  

Tipo de Tarifa / Faixa de 

Consumo 

Valor da Conta (R$/mês) 
Peso do Valor da Conta na 

Renda Familiar (%) 

Água Esgoto 
Água e 

Esgoto 
Água Esgoto 

Água e 

Esgoto 

R$ 1.705,00 

Residencial Social / até 6m³ 13,40 10,72 24,12 0,78 0,63 1,41 

Consumo de Água médio 

por economia/8,13m³ 
45,85 36,68 82,53 2,68 1,94 4,84 

Fonte: Elaboração própria (2023).  

Verificou-se também o percentual do valor da conta de água e esgoto na renda familiar para 

as ligações do tipo Residencial/Normal/Veraneio, reajustou-se os dados de tarifa do SNIS, conforme 

os reajustes aplicados pela agencia reguladora AGERSA, a fim de verificar o cenário mais fidedigno, 

obtendo, então, uma tarifa de R$ 7,09, em 2023. Considerando o consumo médio de água por economia 

de 8,13m³/economia, tem-se que a conta mensal é de R$ 57,64. Enquanto que para esgoto, a conta 

média de Esgotamento Sanitário equivalia à R$ 46,11, totalizando R$ 103,75 na conta de água e esgoto. 

O percentual do valor a pagar em relação à renda familiar, que ajustada para o ano de 2023 é de R$ 

1996,43, é apresentada na tabela a seguir. 

Tabela 3 - Percentual do valor da conta de água e Esgoto na renda familiar da população para ligações do tipo 

Residencial, Normal e Veraneio - 2023 

Renda Média 

Domiciliar  

Tipo de Tarifa / Faixa de 

Consumo 

Valor da Conta (R$/mês) 
Peso do Valor da Conta na 

Renda Familiar (%)  

Água Esgoto 
Água e 

Esgoto 
Água Esgoto 

Água e 

Esgoto 

R$ 1.996,43 

Residencial Social / até 6m³ 13,40 10,72 24,12 0,67 0,54 1,20 

Residencial / Normal / Veraneio 

(Consumo médio 8,13m³ por 

economia) 

57,64 46,11 103,75 2,89 2,31 5,20 

Fonte: Elaboração própria (2023).  

Diante o exposto, o padrão de crescimentos dos indicadores de desenvolvimento humano e da 

pobreza e os dados apresentados acerca do peso da conta de Abastecimento de Água e de Esgotamento 

Sanitário na renda dos usuários dos sistemas de Euclides da Cunha demonstram que o percentual 

máximo que a conta de água e esgoto sobre a renda média domiciliar alcança 5,2%, para as ligações do 

tipo residencial/normal/veraneio, para as residências sociais esse valor é inferir a 2,0%, indicando que 

o custo com saneamento em 2023 foi inferior aos custos com energia elétrica e telecomunicação no ano 

de 2018, que apresentaram percentuais de 6,0% e 5,6% no orçamento total das famílias (IBGE 2018). 

Logo, infere-se que a tarifa de R$ 7,09 estimada para 2023 produz um valor médio na conta de água e 

esgoto passível de pagamentos pelos usuários, considerando uma renda mensal de R$ 1996,43.  
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2. ANÁLISE DE POSSÍVEIS MODELOS INSTITUCIONAIS  

O Plano Municipal de Saneamento Básico de Euclides da Cunha, Lei nº 1.536/17 prevê formas 

de gestão dos Sistemas de Abastecimento de Água do Município e de Esgoto conforme os critérios 

estabelecidos pela Lei nº 11.445/2007, atualizada segundo a lei 14.206 de 2020. Esses devem garantir 

o exercício das funções de gestão, como o planejamento, a regulação, fiscalização, prestação e controle 

social do serviço de saneamento básico. A atual prestadora do serviço de saneamento básico no 

município é a EMBASA, empresa pública concessionária dos serviços. 

A prestação dos serviços de saneamento pode ser realizada pelo titular do serviço ou delegada 

a outro ente. A Constituição Federal de 1988, em seu art. 30, institui como competência de os 

municípios organizar e prestar os serviços públicos de interesse local, assegurando sua autonomia 

administrativa. 

As competências da Administração Pública, para cada as 3 (três) esferas são descritas no 

quadro a seguir.   

Quadro 1 - Competências das Esferas da Administração Pública na prestação de serviço para o Saneamento Básico 

ESFERA ADMINI STRATIVA  ATRIBUIÇÕES  

GOVERNO FEDERAL  

Definir diretrizes gerais para a criação de planos, metas e 

programas, tanto no âmbito nacional quanto estadual e 

municipal, bem como apoiar financeiramente. 

ESTADOS 

Executar e gerenciar sistemas de saneamento, estabelecer 

diretrizes e regras tribitárias, além de angariar recursos para a 

operação. 

PREFEITURAS 

Prestar e gerir diretamente o sistema, ou transferir a 

responsabilidade mediante concessão, elaborar o Plano 

Municipal de Saneamento Básico, a fim de diagnosticar as 

demandas populacionais, sem o plano, esse ente fica 

impossibilitado de contar com repasse federal de recursos para 

os projetos de infraestruturas de saneamento básico. 

Fonte: BRASIL (2007). 

A política de saneamento deve partir do pressuposto de que o município tem autonomia e 

competência constitucional sobre a gestão dos serviços de saneamento básico, no âmbito de seu 

território, respeitando as condições gerais estabelecidas na legislação nacional sobre o assunto. 

Há diversos modelos de prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, cada um tem suas vantagens e desvantagens em relação as características de atuação em 

determinados municípios e regiões, onde a prestação desses serviços, segundo Rezende (2005) apud 

Loureiro et al (2009) sofre influência tanto da localização geográfica, tamanho da população quanto a 

aspectos socioeconômicos.  
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Logo, a prestação desse serviço pode ocorrer mediante: Administração Direta, organizada pela 

administração municipal de forma centralizada ou descentralizada por meio das Autarquias municipais, 

Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista; e pela Administração Indireta através da 

Concessão plena, Permissão, Parceria Público-Privada ou Gestão Associada; e também pode ser 

regionalizada. 

Ressalta-se que, o modelo institucional as modificações trazidas no novo marco legal do 

Saneamento B§sico, como a imposi«o de ñmetas de universaliza«o que garantam o atendimento de 

99% (noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% (noventa por cento) da 

popula«o com coleta e tratamento de esgotos at® 31 de dezembro de 2033ò (Lei 14,026/2020, art. 11-

B). 

Além das metas de universalização, o novo marco do Saneamento Básico apresenta metas 

qualitativas, conforme artigos 10A-I e 11B: 

i.  Não intermitência do abastecimento;  

ii.   Redução de perdas;  

iii.   Melhoria dos processos de tratamento; 

iv.  Qualidade na prestação dos serviços;  

v.  Eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais; 

vi.  Reuso de efluentes sanitários, e 

vii.   Aproveitamento de águas de chuva. 

Isto posto, cabe trazer os diferentes modelos de prestação dos serviços que apresentem formas 

diversas de captação de recursos que assegurem os investimentos necessários a prestação dos serviços 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário para o município de Euclides da Cunha.  

2.1. MODELOS POSSÍVEIS 

2.1.1. PRESTAÇÃO PELO PODER PÚBLICO 

Os modelos de prestação que tem como ente adminstrador o Poder Público Municipal 

englobam tanto a Adminstração Direta quanto a Indireta. A prestação pela Administração Direta ocorre 

mediante recursos próprios para a construção das infraestruturas e prestação do serviço de SAA e SES. 

Já a Administração Indireta, conta com outras fontes de capital, ou outras naturezas de gestão, jurídica 

e financeira. Esses modelos são descritos no quadro a seguir.  
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Quadro 2 - Modalidades de Prestação de Serviço pelo Poder Público 

TIPO  DEFINIÇÃO E FONTES  

ADMINISTRAÇÃO DIRETA (CENTRALIZADA)  

As atribuições da prestação do serviço são 

distribuídas entre os órgãos de acordo com as 

funções de cada setor. Nesta modalidade, o 

serviço não é ligado à uma fonte de receita direta 

à atividade, o que pode acarretar na falta de 

recursos para a execução dos projetos ou parco 

controle acerca da distribuição do produto 

proveniente do projeto do SAA ou SES, 

acarretando ou na escacez ou no desperdício. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (DESCENTRALIZADA)  

Autarquia Municipal:  Trata-se de um ente 

administrativo autônomo, cuja natureza é de 

pessoa júridica de direito público, e está sujeito à 

Lei nº 8.666/93. Asssim como a Adminstração 

Direta, exerce as funções administrativas, 

operacionais, de controle e manutenção com o 

diferencial na autonomia no que tange os 

aspectos jurídicos, financeiros e adminstrativos. 

Possui pessoal próprio, contratado enquanto 

funcionário público e é estabelecida por lei 

própria. 

Empresa Pública: As Empresas Públicas possui 

características semelhantes à natureza das 

Autarquias Municipais, diferindo na aquisição 

de capital, que provém apenas de repasse 

público. 

Sociedade de Economia Mista: Similar à 

Empresa Pública, a Sociedade de Economia 

Mista difere na obtenção de recursos 

Gestão Associada (Consórcios Municipais): 
Consiste na gestão associada dos serviços entre 

municípios, com parca cooperação do governo 

federal e possível participação estadual. Esse 

tipo de prestação ocorre mediante convênio de 

cooperação ou por consórcios públicos. Para 

esse tipo de associação, consideram-se 

características similares geográficas e políticas. 

Companhias Estaduais: Qualificada para uma 

gestão no âmbito regional, referindo-se um 

conjunto de empresas de economia mista 

municipais. Surge com o intuíto de equilibrar a 

conbrança na tarifação do serviço de saneamento 

básico, através de uma sustentabilidade pela 

autossustentação tarifária. Assim, os municípios 

que possuíssem um defcit seria cobrido pelos 

demais que gerassem um superávit na obtenção 

do capital. 

Fonte: Elaboração própria (2023).  
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2.1.2. PRESTAÇÃO PRIVADA 

Os modelos de prestação pelo setor privado, descritos no Quadro 3 ocorrem mediante 

Administração Indireta, estes são a Concessão Comum (ou Plena), Permissão, Concessão Patrocinada 

e Parceria Público Privada 

Quadro 3 -Modalidades de Prestação de Serviço pelo Setor Privado 

TIPO  DEFINIÇÃO E FONTES  

CONCESSÃO  

Concessão Comum: Regulamentada pela Lei nº 8.987/95, a concessão 

comum ou plena, permite a delegaçõ da prestação dos seviços públicos 

(inclui-se os de saneamento básico) através do processo de licitação. A 

concessionária selecionada fica encarregada de administrar, executar e 

financiar o sistema, em contra partida, recolhe o recurso proveniente da 

cobrança da tarifa ao usuário, tendo seu investimento dentro do prazo de 

prestação do serviço minímo de 5 anos. 

Concessão Patrocinada: Ocorre quando a tarifa calculada para ressarcir o a 

prestação do serviço de saneamento básico apresenta-se maior que o poder de 

compra do usuário, necessitando de pagamento complementar pelo Poder 

Público concedente.  

Concessão Administratriva: Neste caso, a Adminstração Pública é a única 

usuária, sendo esta a custear o serviço. Os serviços que se adequão a essa 

modalidade são os serviços públicos não tarifados. 

PERMISSÃO 
Assemelha-se à Concessão Plena, execeto pelo prazo mínimo estipulado da 

prestação do serviço.  

Fonte: Elaboração própria (2023). 

2.1.3. PRESTAÇÃO COMUNITÁRIA 

Conforme o SNIS (2007, p.27), a Prestação Comunitária, ou autogestão, reconhecida como 

Organização Social, define sua natureza jurídica ñentidade da sociedade civil organizada, sem fins 

lucrativos, ¨ qual tenha sido delegada a administra«o dos serviosò. Essa modalidade ocorre 

principalmente no serviço de Abastacimento de Água, e atende populações cuja localidade possui 

densidade demográfica baixa, acompanhada de baixa renda per capita.  

A Lei nº 11.445/07 regulamentava, mediante o art. 10º, §1º, inciso 1, alínea b), que a 

prestação dos serviços de saneamento público não dependia de celebração de contrato quando fosse 

realizada por usuários organizados em cooperativas ou associações de localidade de pequeno porte, 

cujo poder aquisitivo fosse baixo e demandasse de altos custos de manutenção, e operação, 

incompatíveis com a realidade populacional. A autorização do serviço previa a transferência da 
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responsabilidade mediante termo específico acompanhado de cadastro técnico.  

Entretanto, em 2020, este artigo foi revogado pela Lei nº 14.026/2020, assim, a prestação 

dos serviços públicos de saneamento, realizada pela organizações civis, depende da celebração de 

contrato de concessão, mediante prévia licitação, sendo vedada a sua disciplina mediante contrato de 

programa, convênio, termo de parceria ou outros instrumentos de natureza precária.  

2.2. MODELO PROPOSTO 

O modelo vigente no município de Euclides da Cunha atualmente é o de Sociedade de 

Economia Mista, cuja concessionária prestadora é a Empresa Baiana de Águas e Saneamento 

(EMBASA). Em setembro de 2015, o contrato de prestação de serviço com a EMBASA havia 

vencido, sendo solicitado a renovação, pela empresa, já que a inexistencia de contrato válido pode 

impactar na disponibilização de verba para a concessionário pelo Poder Público Federal.  

De acordo com o PMSB, os recursos angariados pela prestadora a fim de manter os SIAA e 

SES, que atendem o município de Euclides da cunha, provém de financiamento do Governo Federal 

e da cobrança tarifária aos usuários.  

Além da Embasa, verificou-se a presença de outros prestadores de serviço de abastecimento 

de água, a Prefeitura de Euclides da Cunha e a Prestação Comunitária, por meio da Associação de 

Moradores com apoio da prefeitura, que atuam nas localidades de menor porte.  

Conforme demonstrado no Relatório Técnico, verificou-se que a adoção do modelo de 

prestação por meio da Sociedade de Economia Mista não garante um adequado, uma vez que se 

verifica indicadores negativos de operação do sistema, segundo dados do SNIS, como alto índice de 

perdas de água, alto índice de reclamação ou solicitação de serviços pelos usúarios, sendo que apenas 

70% desses são atendidos/resolvidos pela concessionária, além de que apresenta uma baixa cobertura 

de atendimento por rede coletora de esgoto. 

Diante do mencionado, o quadro a seguir apresenta as principais caracteristicas dos modelos 

de gestão possíveis para o serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município 

de Euclides.   
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Quadro 4 - Modelos Institucionais possíveis avaliados de acordo à realidade de Euclides da Cunha 
MODELOS POSSÍVEIS CONSIDERAÇÕES 

Administração Direta 
Apresenta fragilidade no frágeis no repasse de recursos para 

grande investimentos, limitação na contratação de mão de obra 

especializada na operação de sistemas complexos. 

Autarquia Municipal  

Empresa Pública 

Sociedade de Economia Mista 

Modelo atualmente adotado, demonstra inviabilidade de 

continuidade, visto que não possui bons indicadores de 

controle e manutenção do sistema. 

Gestão Associada 

Apresenta potencialidades, uma vez que auxilia municípios 

com características geográficas e culturais semelhantes na 

sustentabilidade econômico-financeira. 

Companhias Estaduais 

Alternativa é inviável devido às modificações trazidas no 

Novo Marco do sanemanento, que não permite a realização 

de contrato de programa com  empresa estadual sem o devido 

processo licitatório 

Organização Social 

Alternativa viável apenas para a administração do sistema de 

pequenas localidades, conforme já ocorre no município, porém 

requer acompanhamento técnico e monitoramento da 

qualidade da água. 

Permissão 
Inviável pela natreza do serviço, o qual requer prazo maior 

que 5 anos e por sua complexidade. 

Concessão Comum ou Plena Demonstram-se viáveis e atrativas para o setor privado 

devido sua sustentabilidade econômico-financeira e para o 

município, visto que apesentam bons indicadores de controle, 

operação e manutenção dos sistesmas de água e esgoto. 
Parceria Público Privada 

Fonte: Elaboração própria (2023). 

Logo, depreende-se que, diante das alternativas apresentadas no quadro acima e, considerando 

o atual cenário dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário de Euclides da Cunha, a 

concessão plena se mostra como uma alternativa capaz de garantir o alcance das metas projetadas para 

o horizonte de planejamento, assegurando a qualidade da prestação dos serviços e dos investimentos 

futuros necessários para a sede municipal, enquanto que a Administração Direta e a Organização Social 

se mostram alternativas viáveis para o atendimento dos sistemas que atendem as localidades rurais. 
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4. METODOLOGIA DE ANÁLISE ECONÔMICA  

4.1. FLUXO DE CAIXA LIVRE (FCL) 

Para a avaliação da viabilidade econômico-financeira do projeto foi utilizado o Método do 

Fluxo de Caixa Descontado. Esse avalia prospectivamente os principais componentes do fluxo 

de caixa da prestação dos serviços, com vistas a definir o resultado financeiro de cada período no 

horizonte de planejamento considerado. 

Para o cálculo do resultado financeiro final, em cada ano, deduz-se do total das entradas de 

recursos, composta pela receita arrecadada na prestação de serviços, os custos operacionais e 

despesas administrativas (opex), a realização dos investimentos (capex), e o pagamento de 

impostos. O resultado final, se positivo mostra que, naquele ano, o projeto produziu resultados 

favoráveis, enquanto valores negativos indicam a necessidade da injeção de recursos (Equity ou 

dívida). O conjunto de todos os resultados finais, ano a ano, em todo o período do projeto, compõe 

o fluxo final de recursos desalavancados, ou seja, sem considerar aportes de capital, pagamento 

de dividendos, bem como entradas e saídas relacionadas a empréstimos e financiamentos. No 

esquema a seguir reproduz-se graficamente, a apuração desse fluxo. 

Figura 2: Representação esquemática do Fluxo de Caixa 

 

Assim organizado, o fluxo de caixa resulta em um conjunto de valores, cujo significado precisa 

ser compreendido por meio de técnicas de avaliação de investimentos, que são detalhadas a seguir. 
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4.2. CRITÉRIOS DE ESTUDOS DE VIABILIDADE 

4.2.1. RECEITAS  

Na concessão plena, as receitas são divididas em duas, as receitas diretas e as 

receitas indiretas. No tocante às receitas diretas, sabe-se que elas advêm da tarifa aplicada 

pela concessionária, em função do volume de água consumido e do volume de esgoto 

gerado pelos usuários. 

Enquanto que as receitas indiretas são aquelas correspondentes aos valores 

cobrados pelos serviços vinculados aos serviços de água ou de esgotos, mas não 

contemplados na tarifação, como taxas de matrícula, ligações, religações, sanções, 

conservação e reparo de hidrômetros, acréscimos por impontualidade e outros. 

4.2.1.1. INADIMPLÊNCIA  

A inadimplência é o descumprimento de uma obrigação, por consequência, 

corresponde à receita que deixar de ser auferida devido à falta de pagamentos das contas 

emitidas em decorrência da prestação dos serviços de abastecimento de água e coleta de 

esgoto. 

4.2.2. DESPESAS E CUSTOS 

Quanto às despesas, referem-se aos gastos direcionados à operação dos sistemas, 

estes elementos compõem o Opex. O termo O vem do inglês Operational Expenditure e 

significa em portugu°s ñdespesas operacionaisò. Considera-se despesas operacionais o 

que segue: 

¶ Despesas médias com pessoal ï apuradas por meio número de 

funcionários atualmente contratados no município disponibilizados no SNIS 

(2020). O critério de projeção dessas despesas reflete a evolução do quadro de 

pessoal e de salários. 

¶ Despesas com Produtos Químicos ï foram projetadas a partir do 

coeficiente de despesas por volume de água produzida, e mantida constante ao 

longo do horizonte de projeção. Foram obtidas a partir de dados publicados 

pelo SNIS 2020. 

¶ Despesas com Energia Elétrica ï foram projetadas a partir do coeficiente 

de despesas por volume de água produzida e volume de esgoto tratado. A 
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distribuição das despesas de energia elétrica entre os serviços de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitário foi efetuada mediante o consumo de energia 

elétrica (Kwh) informado, por tipo de serviço constante das informações 

contidas no SNIS 2020. 

¶ Outras Despesas ï refere-se ao valor anual com outras despesas, como 

por exemplo, manutenção das áreas, recebimento de contas, promoção, despesas 

administrativas, depreciação, etc. Foram projetadas a partir do percentual em 

relação à soma das despesas com pessoal, produtos químicos, energia elétrica e 

dos tributos (PIS e COFINS), e mantidas constantes ao longo do horizonte de 

projeção. 

4.2.2.1. TRIBUTOS E ENCARGOS 

Para o fluxo de caixa, foi considerado as alíquotas dos impostos sobre receitas e 

lucros. Esses são: Programa de Integração Sociais (PIS) e Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS); Imposto de Renda (IR), Imposto sobre 

serviços (ISS) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

¶ PIS/ - designado à promoção da integração social dos trabalhadores: seus 

recursos são para pagamento do seguro-desemprego, abono salarial e 

participação na receita dos órgãos e entidades para os trabalhadores públicos e 

de empresas privadas. Em geral, a alíquota aplicada é de 0,65% ou 1,65% sobre 

o faturamento da empresa. 

¶ COFINS - refere-se à contribuição realizada por pessoas de direito privado 

e destina-se ao recolhimento de fundos para a área da saúde pública e seguridade 

social do país, incluindo dispositivos como Previdência Social e Assistência 

Social. Em geral, a alíquota aplicada é de 3% ou 7,6% sobre o faturamento da 

empresa. 

¶ ISS ï imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS ou ISSQN, de 

competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a 

prestação de serviços, ainda que esses não se constituam como atividade 

preponderante do prestador. A alíquota pode variar entre 2% e 5% sobre o 

faturamento da empresa. 
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¶ IR / CSLL - tributo federal, previsto no Art. 153, Inc. III da 

Constituição Federal, que incide sobre os lucros obtidos por pessoas jurídicas 

(empresas) e equiparadas. A alíquota corresponde a 15% para a parcela do 

lucro até R$20.000/mês e alíquota de 25% para a parcela do lucro excedente 

a R$20.000/mês. 

4.2.2.2. TAXA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

A Taxa de Regulação é para remunerar a Agência Reguladora a ser instituída 

pelo município e que tem por finalidade exercer o poder regulatório, 

acompanhando, controlando e fiscalizando as concessões e permissões de serviços 

públicos concedidos. 

4.2.2.3. COMPRA DE ÁGUA TRATADA 

Existem casos em que a produção de água para abastecimento de determinada 

localidade se apresente como menos vantajosa ou tecnicamente inviável, assim, poderá 

ser considerado a compra de água tratada de outros fornecedores. O valor gasto na compra 

deve ser considerado com uma despesa recorrente.  

4.2.2.4. INDENIZAÇÃO  

Valor a ser pago como indenização pelos equipamentos e estruturas (ativos), 

obtidos com recursos onerosos de concessões anteriores. 

4.2.2.5. INVESTIMENTOS 

Os investimentos dizem respeito parcela dos recursos da empresa que será 

empregado na aquisição de bens de capital, Capex (Capital Expenditure). Insere-se nesse 

contexto, a ampliação de redes de abastecimento de água de coleta de esgoto, implantação 

e ampliação das infraestruturas dos sistemas, elaboração de projetos, dentre outros.  

4.3. TAXA INTERNA DE RETORNO (TIR) 

A TIR de um projeto é o índice que mede a rentabilidade do investimento por 

unidade de tempo. Dado um fluxo de caixa, é a taxa para qual o valor presente do fluxo é 

igual a zero, como podemos ver na equação abaixo:  
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Em que: 

¶ N = Número referente ao período de concessão do serviço; 

¶ FCL = Fluxo de Caixa Livre 

¶ TIR= Taxa Interna de Retorno 

4.4. VALOR PRESENTE LÍQUIDO (VPL) 

O VPL ï Valor Presente Líquido dos resultados finais é obtido subtraindo-se o 

investimento inicial do valor presente das entradas de caixa, descontadas a uma taxa 

igual ao custo de capital, frequentemente chamada de taxa de desconto ou custo de 

oportunidade. 

Refere-se ao retorno mínimo que deve ser obtido por um projeto de forma a 

torná-lo atrativo sob o ponto de vista financeiro. 

Este indicador expressa a remuneração do investidor, medida pelo poder 

aquisitivo atual da moeda, para correr o risco de investir no empreendimento. Em 

outras palavras, a quantia que o investidor vai auferir acima de uma remuneração 

mínima (custo de oportunidade) para correr o adicional de risco que o 

empreendimento representa. 

O Valor Presente Líquido ï VPL igual a zero significa que os fluxos de caixa do 

projeto são suficientes apenas para pagar o capital investido e para proporcionar a taxa de 

retorno requerida sobre esse capital. 

O VPL e a TIR são considerados em grande parte da literatura financeira como 

os métodos mais tradicionais e eficientes na avaliação de projetos de investimentos. Seus 

critérios baseiam-se em fluxos de caixa descontados a uma determinada taxa. 

A determinação da Taxa Interna de Retorno necessita da utilização de uma 

metodologia que permita apurar a taxa adequada para descontar o fluxo de caixa 

operacional de forma a refletir o custo de oportunidade dos investidores, de modo a 

compensar os riscos do investimento. 

Para tanto, a TIR de um projeto deve ser superior à Taxa Mínima de Atratividade 
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(TMA), pois, desta forma, a remuneração do projeto supera os custos de investimento e 

operacionais e garante uma rentabilidade atrativa para o empreendedor. Portanto, a TMA 

referência o custo de oportunidade do investidor, sendo determinante na aceitação ou não 

de novos projetos de investimento. 

Para que o projeto seja considerado viável sob o ponto de vista financeiro, entre 

outros critérios, deve apresentar uma TIR não inferior a 9%, ou um VPL ï Valor Presente 

líquido descontado também a 9%, positivo. A fixação desse limite para a TIR decorre da 

taxa média de juros praticados pelos agentes financeiros governamentais ï CEF e 

BNDES, para projetos dessa natureza, que representa o custo de capital do projeto. Se a 

TIR do projeto desalavancado for inferior a esse custo de capital, o projeto não será 

atrativo, pois, não remunerará os investidores pelos investimentos realizados. 

Para efeito de cálculo desse estudo de viabilidade econômica e financeira 

adotou-se uma taxa mínima de atratividade, ou ainda, taxa de desconto de 10%. 

Não se trata, portanto, de uma medição de lucratividade do projeto, mas, também 

e, principalmente, de uma demonstração de sustentabilidade financeira, na medida em 

que resultados inferiores a esse dificultarão a obtenção de financiamentos para o projeto, 

com exigências adicionais do agente financeiro, como por exemplo, a prestação de 

garantias reais. 

5. ESTUDOS DE VIABILIDADE ECONÔMICO -FINANCEIRA  

O estudo de viabilidade econômico-financeiro apresenta as condições 

econômicas necessárias para manutenção e ampliação dos sistemas de Abastecimento de 

Água e Esgotamento Sanitário de Euclides da Cunha, conforme as metas estabelecidas 

pelo Escopo do PMI realizado.  

Para o Sistema de Abastecimento de Água foram avaliados 3 (três) dois cenários 

possíveis para a aplicações de investimentos, considerando os requisitos da viabilidade 

econômico-financeira. 

Para a Alternativa I , foi considerado que a concessionária atenderá todos os 

sistemas do município que atualmente são abastecidos pela a EMBASA, o SIAA -

Tucanos, o SIAA de Tucano e o SAA Monte Alegre. 
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Na Alternativa II , foi previsto que a concessionária atenderá as localidades 

atendidas, atualmente, pela Embasa mais, 5 localidades que atualmente são atendidas pela 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha.  

A Alternativa III , por sua vez, considera que o atendimento será realizado em 

sua totalidade, ou seja, 100% do município de Euclides da Cunha será atendido pelos 

sistemas a serem implantados e/ou ampliados pela concessionária. 

No que se refere ao Sistema de Esgotamento Sanitário, foi considerado que 90% 

da população urbana do município será atendida com rede de coleta de esgoto, e que todos 

o efluente coletado será tratado pela concessionária.  

5.1. INTRODUÇÃO E PRESSUPOSTOS 

Considerou-se para esse estudo que o modelo de gestão para a prestação dos 

serviços de água e esgoto se dará por Concessão Plena e que o horizonte de projeto será 

de 35 anos. Assim, apresenta-se os valores obtidos para os itens que compõe o fluxo de 

caixa.  

5.1.1. RECEITAS 

¶ ALTERNATIVA I  

Tabela 4: Receitas com SAA e SES para a Alternativa I  

PERÍODO RECEITAS BRUTAS  RECEITAS LÍQUIDAS  

CURTO PRAZO R$ 84.785.488,41 R$ 76.723.350,00 

MÉDIO PRAZO  R$ 279.233.969,64 R$ 252.681.985,86 

LONGO PRAZO  R$ 406.945.174,28 R$ 368.249.303,29 

TOTAL  R$ 770.964.632,34 R$ 697.654.639,15 

  
























